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Conselho Rêgional de Enfeímagem do PaÍàná

PORTARIA N' 62112024, DE 30 DE JULHO DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o ofício COFEN 243912024;

CONSIDERANDO o 14o Seminário de Fiscalização
acontecerá em Vitória-ES de 05 a 08 de agosto de 2024;

SENAFIS, que

CONSIDERANDO a inscrição de trabalhos e formação dos enfermeiros
fiscais do Coren/PR;

CONSIDERANDO a correspondência eletrônica da Conselheira Secretária,
Dra, Alessandra informando sua impossibilidade de participar do SENAFIS;

CONSIDERANDO deliberação da diretoria, baixam as seguintes

determinaçÕes:

AÉ.1o Autorizar a viagem e a aquisição de passagens aéreas para a

Enfermeira Fiscal - Katia Cristina Leite, à cidade de Vitoria/ES, no período de 05 a 08 de

agosto de 2024 para participar do evento.

Art. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

deslocamento, hospedagem e alimentaçâo.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 40 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 30 de julho de 2024.
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